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ATA DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO 1 

IDOSO – CMDI/SJP, realizada no dia 22 de maio de 2023, de forma online pela 2 

plataforma Google Meet, com início previsto para as 13h30min, para deliberar sobre a 3 

seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. SEMAS – Oficina dos Grupos de 4 

Idosos; 5. Monitoramento do Plano Municipal dos Direitos do Idoso; 6. Conferência / 5 

Eleição CMDI; 7. Comissões; 8. Outros; 9. Informes Gerais; 10. Data da próxima reunião 6 

ordinária. 1. ABERTURA: a reunião iniciou às 13h30min, com a abertura realizada pela 7 

Presidente, Sra. Melina Gomes Madureira, e seguiu-se para o próximo item da pauta. 2. 8 

ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2023: após leitura na íntegra, foi incluído no 9 

expediente 8 o texto: “Ainda, a Drª Silvia estava presente na reunião, representando o 10 

MP, e corroborou o entendimento do conselho quanto ao fluxo, reforçando o 11 

acompanhamento deste quanto as políticas públicas. A sugestão foi aprovada pelo 12 

colegiado”, e após, a ata foi aprovada. 3. EXPEDIENTES: Os expedientes: 1) E-mail  - Lar 13 

Santa Maria e 2) Ofício n° 16/2023 - Associação São José: encaminham documentos para 14 

manutenção de inscrição. Deliberação: encaminhar para a Comissão de Assessoramento. 15 

3) Ofício n° 974/2023 – Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS): relatório de 16 

empenhos pagos referentes a abril de 2023. Deliberação: encaminhar para a Comissão 17 

do Fundo. 4) Ofício n° 1019/2023 - SEMAS: encaminha relatório informativo do 18 

PAEFI/CREAS do atendimento prestado a J.F.L. Deliberação: arquivar, considerando que 19 

não houve violação de direito. 5) Ofício n° 913/2023 - SEMAS: resposta aos Ofícios n° 13 20 

e 18/2023, referentes a denúncia do Disque 100, informando que a SEMAS não possui 21 

autoridade para interferir no caso. O colegiado entende que realmente não é atribuição da 22 

SEMAS, mas deliberou solicitar que seja realizada orientação ao idoso sobre seus 23 

direitos. 6) Ofício n° 918/2023 - SEMAS: resposta ao Ofício n° 17/2023, referente à 24 

denúncia do Disque 100, informando que a SEMAS não possui autoridade para interferir 25 

no caso. Considerando que o denunciante informa que já registrou Boletim de Ocorrência, 26 

o colegiado entende que ele tem ciência e conhecimentos dos procedimentos cabíveis. 27 

Deliberação: arquivar. 7) Ofício n° 1074/2023 – SEMAS: resposta aos Ofícios n° 20, 21 e 28 

23/2023, sobre denúncia do Disque 100, encaminha relatório informativo n° 627/2023 29 

CREAS informando que a família foi encaminhada para atendimento pela equipe de 30 

referência. Deliberação: arquivar. 4. SEMAS – OFICINA DOS GRUPOS DE IDOSOS: A 31 

equipe da Divisão de Proteção Social Básica (DPSB) e da Divisão Administrativa e 32 

Financeira (DAF) apresentou uma proposta para alteração do Plano de Ação para 33 

utilização do recurso da Deliberação n° 18/2021 – CEDI/PR, que dispõe sobre o incentivo 34 
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financeiro por meio do Fundo Estadual do Idoso aos municípios do Estado do Paraná com 35 

a finalidade de desenvolvimento de ações para a implantação/implementação de projetos, 36 

programas e/ou serviços de prevenção, proteção e defesa dos direitos da pessoa idosa, 37 

incluindo o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, através de 38 

Centros de Convivência. As alterações apresentadas foram: 1) Alteração do espaço de 39 

oficina da Casa do Idoso para o CRAS Francisco Quirino, pois o CRAS está em novo 40 

endereço e possui capacidade para receber as atividades coletivas no próprio espaço; 2) 41 

Atualização dos valores devido à atualização dos rendimentos; 3) Alteração da hora/aula 42 

da Oficina de Pintura em Tela, de 2 aulas na semana com 1 hora/aula de duração, para 1 43 

aula na semana com 2 horas/aula de duração; 4) Início das oficinas: 02 de maio de 2023. 44 

A equipe explica que a demora ocorreu em virtude do processo licitatório, e o prazo final 45 

para utilização do recurso é até dezembro de 2023. Após a apresentação e 46 

esclarecimentos de dúvidas, a alteração do Plano de Ação foi aprovada. 5. 47 

MONITORAMENTO DO PLANO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO: solicitar às 48 

secretarias (SEMAS, SEMS, SETRAB, SEMHAB, SEMEL, SEMED, SEMUC) o relatório 49 

de acompanhamento do Plano, referente ao 1º semestre de 2023. 6. CONFERÊNCIA / 50 

ELEIÇÃO CMDI: considerando que a gestão do colegiado é até 2023, e que o Conselho 51 

Estadual dos Direitos do Idoso do Paraná (CEDI PR) e o Conselho Nacional dos Direitos 52 

da Pessoa Idosa (CNDPI) não publicaram orientações sobre o processo de Conferência 53 

dos Direitos da Pessoa Idosa, o colegiado deliberou solicitar parecer jurídico da 54 

Procuradoria Geral do Município sobre que medidas legais o Colegiado atual pode tomar. 55 

7. COMISSÕES: Assessoramento: informam que não concluíram a análise dos 56 

documentos, pois faltou representação de conselheiro governamental na reunião. Após 57 

manifestação dos componentes da comissão vai agendar reunião pelo grupo do 58 

whatsapp. A composição das comissões será revista na próxima reunião ordinária. 8. 59 

OUTROS: o colegiado deliberou alternar a modalidade das reuniões ordinárias, passando 60 

a ser uma presencial e uma online, e assim por diante; a reunião do dia 26 de junho, 61 

portanto, será presencial, no auditório da SEMAS. 9. INFORMES GERAIS: a Conselheira 62 

Durce sugere que seja feito um curso sobre o Fundo. A Conselheira Jovana passou 63 

informações sobre os jogos municipais para a pessoa idosa. 10. DATA DA PRÓXIMA 64 

REUNIÃO ORDINÁRIA: 26 de junho de 2023, de forma presencial, no auditório da 65 

SEMAS. Nada mais a ser declarado, a Presidente encerrou a presente reunião, e eu 66 

Camila Hiromi Abe lavrei a presente ata que após lida será aprovada.  67 
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